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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Licitatório n. 076/2020

Pregão Eletrônico n. 012/2020

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é o

registro de preço para futura e eventual aquisição de esteiras ergométricas profissionais

elétricas para a Academia Escola da UniRV - Universidade de Rio Verde, Campus Rio

Verde.

A sessão eletrônica para lances e análise dos documentos de habilitação das empresas

interessadas foi realizada no dia 09/10/2020, às 08h00min.

Finalizando a fase de lances, verificada que a marca do produto apresentada pela

vencedora não atendia à especificação do edital, foi desclassificada a proposta da empresa

MARCOS JEFFERSON BORGES ME.

Durante o prazo concedido às participantes, inconformada com a desclassificação a

empresa manifestou a intenção de recorrer, por entender que o equipamento apresentado por ela

se enquadraria nos requisitos editalícios e que a pregoeira havia desclassificado-a

equivocadamente.

II - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

O recurso foi recebido via e-mail em 20/10/2020, e encaminhado por Correio em

22/10/2020, dentro do prazo legal, portanto, é tempestivo e merece ser conhecido.

Vale ressaltar que a análise de tempestividade se deu considerando que, em razão do

recesso institucional entre os dias 12 a 16 de outubro, o prazo de 03(três) dias úteis iniciou-se em

19/10/2020.

III - DAS CONTRARRAZÕES

Notificada, as demais empresas participantes do certame, apenas a GABRIEL

GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME apresentou suas contrarrazões.
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IV - DO MÉRITO

Em síntese, primeiramente a empresa recorrente afirma que o equipamento por ela

ofertado está dentro dos padrões estipulados em edital sendo esteira da marca Embreex,

modelo 820EX:

A recorrente alega ainda que o equipamento é de qualidade superior ao que foi solicitado

no termo de referência e indica o contato para que a equipe de pregão realize diligências:



3

Em sede de contrarrazões a empresa GABRIEL GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME

argumenta acerca de dois aspectos em que o equipamento da marca Embreex não atenderiam ao

edital, na forma abaixo:

Pois bem, após análise dos argumentos trazidos nas razões e contrarrazões apresentadas

no processo em epígrafe, percebe-se que assiste razão à empresa recorrente o argumento de que

o equipamento possui odômetro, pois, embora não demonstrado explicitamente em sua ficha

técnica, como levantado pela contrarrazoante, em diligência ao site da fabricante, é possível

identificar que há um painel onde é informada a velocidade e quilometragem percorrida pelo

usuário.
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Da mesma maneira, é válido o argumento de que as dimensões do equipamento, bem

como a forma de monitoramento cardíaco atendem ao que foi estabelecido no instrumento

convocatório.

Todavia, assiste razão à contrarrazoante quanto ao fato de que a esteira da marca

Embreex não possui a quantidade de amortecedores determinados no termo de referência. Ocorre

que foi especificada a quantidade mínima de 10(dez) amortecedores e, pelo que foi comprovado

nos autos, o equipamento em questão possui apenas 02(dois) amortecedores dianteiros.

Ademais, conforme sugerido pela recorrente, foi realizada diligência por contato

telefônico no (47) 3251-4900 com a área técnica da Embreex, ocasião em que a Gerente Josy

afirmou e confirmou que o produto em questão possui de fato apenas 02(dois) amortecedores

dianteiros.

Assim, embora atenda às outras especificações, a esteira ofertada à UniRV não atende ao

quesito presente no item 2.1.1. do edital “... com pelo menos 10 amortecedores” motivando

que seja mantida a desclassificação da empresa recorrente.

VI - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública, conheço o

recurso e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalteradas as disposições da

decisão proferida na ata da sessão em 09 de outubro de 2020.

À autoridade superior para decisão.

Rio Verde/GO, 05 de novembro de 2020.

_____________________________________
Iria Daniela Pereira Freitas

Pregoeira/UniRV


